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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 235/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, com pernoite e 01 (uma) diária, sem pernoite, 
no valor total de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais), para a Senhora Maria Plácida 
Seixos Lopes Neta, ocupante do cargo de Agente de Desenvolvimento Local, portadora do CPF: 
051.003.964-23, para nos dias 06 e 07 de dezembro de 2023, se deslocar ao Hotel Holiday Inn 
na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do II Encontro Estadual de Agente 
de Desenvolvimento Avançado – AD, à saída está prevista para às 04h do dia 06/12/2023 com 
retorno previsto para as 17h do dia 07/12/2023. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 236/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo, no 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para a Senhora Umbelina Jairis Vieira da Silva 
Lopes, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Turismo, portadora do CPF: 011.251.154-
67, para no dia 06 de dezembro de 2023, se deslocar a Sede da Superintendência do IPHAN na 
cidade de Natal /RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma reunião sobre o 
patrimônio cultural do município de Itajá/RN, à saída está programada para as 06h do dia 
06/12/2023 com retorno previsto para às 15h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 237/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo, no 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para o Senhor Francisco Wesley da Silva Araujo, 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento do Desenvolvimento do Turismo, portador do 
CPF: 017.202.094-80, para no dia 06 de dezembro de 2023, se deslocar a Sede da 
Superintendência do IPHAN na cidade de Natal /RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar de uma reunião sobre o 
patrimônio cultural do município de Itajá/RN, à saída está programada para as 06h do dia 
06/12/2023 com retorno previsto para às 15h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 238/2023 
  
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no valor 
total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para a Senhora Ana Raquel Cruz Peixoto, ocupante 
do cargo de Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 099.669.014-00, para no dia 06 de dezembro 
de 2023, se deslocar a Sede do Ministério Público Estadual na cidade de Mossoró/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da formação Introdutória para os 
Conselheiros Tutelares eleitos no mês de outubro de 2023, à saída está prevista para às 06h do 
dia 06/12/2023 com retorno às 14h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 239/2023 
  
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no valor 
total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para a Senhora Francisca das Chagas Albino 
Barbosa de Medeiros, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 
012.355.304-00, para no dia 06 de dezembro de 2023, se deslocar a Sede do Ministério Público 
Estadual na cidade de Mossoró/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da formação Introdutória para os 
Conselheiros Tutelares eleitos no mês de outubro de 2023, à saída está prevista para às 06h do 
dia 06/12/2023 com retorno às 14h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 598/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, portador do 
CPF nº 060.206.774-00, nomeado por meio da Portaria nº 502/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 012811/2023, referente a Ata de registro de preços nº 042/2023 
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oriundo do Pregão Eletrônico SRP 016/2023 a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 599/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, nomeado por meio da Portaria nº 018/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de registro de preços nº 013011/2023, referente ao Pregão presencial SRP 
nº 011711/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 060 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a senhorita Maria Kaylani Dantas de Souza, portadora do 
CPF/MF nº 715.519.904-40, do cargo de Assistente Parlamentar, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itajá/RN, para o qual havia sido nomeada através a Portaria nº 039/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria é retroativa ao dia 30 de novembro de 2023. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
01 de dezembro de 2023. 

 
___________________________________________ 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN 
 

 
Portaria nº 061 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhorita Thailany Leisly de Melo Rodrigues, portadora do 
CPF/MF nº 102.903.024-39, para o cargo de Assistente Parlamentar, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itajá/RN. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
01 de dezembro de 2023. 
 
 

___________________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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